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CHAGRANDE

coNTRATO Ne 019/2026

INEXIGIBILIDADE N' 015/2026

O MUNICíptO DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro

no Estado de Pernambuco, localizado à Rua loaquim Francisco dos Santos, ne 56' Ba rrro Dom

Hélder câmara, Chã Grande/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 11'049'806/0001-90' neste

ato representado por seu Gestor, sr. SANDRO CORRÊI OOS SANTOS, doravante

denominadoCoNTRATANTE,e,deoutrolado,apessoajUrídicaLAMPEJo
ENTRETENTMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 39.507.950 IOOOL'4}, com sede à

Avenida Doutor claudio José Gueiros Leite, ns 4351. cx pst 161 - lo,a 12 - langa Paulista -
PECEP:53.43T0oo,nesteatorepresentadaporseurepresentantelegal,sr'Antôniocarlos
Farias FeÍraz, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

contratodePrestaçãodeServiçosArtísticos,tendoporobjetoaapresentaçãoartísticapara
compor a programação da ,,FESTA DE SÃO JOSÉ", a ser realizada nos dias 21 e 22 de março

de2026,noMunicípiodeChãGrande/PE,medianteascondiçõesestabelecidasneste
instrumento. o presente contrato decorre do Processo Administrativo ne 03112026'

referenteàlnexigibilidadedeLicitaçãoneor;512o26,ereger-se-ápelasdisposiçõesdaLei
Federal ns 74.13312021, aplicando-se, de forma supletiva, os princÍpios e normas do Direito

Administrativo e do Direito Comum pertinentes'

cúUSUtA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1- Contratação da Atração Artística; MOLEJO, através da Empresa LAMPEJO

ENTRETÉNIMENTO LTDA, para apresentação na "FESTA DE SÃO JOsÉ", a ser realizada nos

dias 21e22de março de 2026, no Município de Chã Grande/PE, conforme especificações e

condições e exigências estabelecidas neste instrumento contratuâl

CLÁUSULA SEGUNDA . DA EXECUçÃO DO sERVIçO

2.1-NocasodanãoApresentaçãopelaausênciadosArtistasemVirtudedecasosfortuitos
alheios à sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, im possibilidade de acesso ao loca I

do Evento, inclusive por falta de condições atmosíéricas que permitam o repouso e/ou

decolagem de Aeronaves, falha mecânica de Veículos de transporte da Equipe e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como

solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização dâ Apresentação' de

acordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas, isentados desde já' ambas as partes

de qualquer pena ou multa contratual.

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE' em vlrtude de

casos fortuitos ou de força maior, estando devidamente lustificados com antecedência à

CONTRATADA, não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual A não

Apresentação Artística, objeto do presente Contrato, pela ausência injustificada dos

Artistas, acarretará o pagamento da multa contratual, prevista na "cláusula setima", deste

Contrato, além da devolução das quantias já pagas pelo CONTRATANTE em proveito

da q ue le.
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2.3.Nahipótesedereagendamentoporcancelamentodaapresentaçãoartística,objeto
deste contrato, em virtude de força maior e/ou caso fortuito, as despesas concernentes à

logística do artista e equipe, necessárias para a execução do objeto do contrato em nova

data a ser designada por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRAÍANTE'

haja vista sua qualidade de promotor e produtor do êvento'

Parágrafo primeiro: Caso as partes não optem por designar uma nova data para a

apresentação artística, na hipótese prevista nesta cláusuia, a CONTRATADA compromete-se

a devolver os valores já pagos pelo CONTRATANÍE em tempo hábil' retendo apenas os

valores referentes à logística já contratados e paSos'

CúUSUIÁ TERCEIRA. DO VAIOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente Contrato é de RS 2oo'000,00 (duzentos mil reais)'

3.2- O pagâmento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias' após a data de

reatizaiao do Evento, mediante a devida documentação fiscale contábil'

CúUSUTA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão por conta da

seguinte Dotação orçamentária:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Pro8rama: 13.392.1302.2.66 - Promoção de Ações Culturais

fleÃento de Despesa: 3 3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

4.2. Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à

CONTRATADA, após a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao

Serviço definido no obieto deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas

.o.j","ntu, do CONTRATANTE, para Íins de conferência da CONTRATADA'

cúusutA QUllÍrA - DA vlNculAçÃo E DA vlcÊNclA

5.1- A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos' exigências e

.ona,çOo,daLeine14.733/ZOZt,bemcomoaoPÍocessodelnexigibilidadeNe01-512026'

5.2- O serviço a ser prestado, descrito na "Cláusula Primeira"' será executado na data de 21

de março ie 2026, período vespertino/noturno, em Praça Pública - SEDE' na Avenida São

José - Centro - Chã Grande/PE.

5.3- A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua

assinatu ra.

cúUSUtA SEXTA. DAS PENALIDADES

6.1 ADVERTÊNclA: sempre que forem observadas irregulãridades de pequena monta para

os qua is tenha concorrido.

6.2MULTA:peloatrasonoiníciodaApresentação,quandonãojustificadoourejeitadopela

Rua Joaq u im l-rancisco dos Santos, 56
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Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, em relação ao cumprimento dos horários

estipulados para as Apresentações: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de

atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitêda a 2% (dois por cento) deste'

Admitindo-se um atraso não superior à 2 (duas) horas do horário estipulado

6.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente âo atraso

superior à 5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística' submeterá a

Responsável às penalidades previstas na Lei ne L4'L33/2ozL, na suspensão temporária da

pariicipação em Licitações e impedimento de contratar com o Município' pelo prazo de 2

(dois) anos e multa de até 10% (dez por cento) do valor contratado

6.4 DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.5AAdministraçãoPública,paraaimposiçãodassanções,analisaráascircunstânciasdo
caso e as.iustificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla

defesa e o contraditório.

cúusutA sÉrlMA - DA REsclsÃo

7.1 O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação

judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial' e pelos demais motivos

enumerados na Lei nq 14.133/2021.

cúusutA olrAvA - DA FlscAtlzAçÃo

s.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato, sempre quê julgar necessário'

8.2 para cumprimento do disposto na Lei nq 14.133/2021, fica designada a sêrvidora Pública

Municipal, da secretaria Municipal de Turismo e cultura, a sra. Leilane cristina Alves da

silrn Leite, matÍícula 001163, Secretária de Turismo e cultura para acompanhamento e

fiscalização da execução do Contrato

8.2.1 Tal Representante anotará em Registro próprio todas as ocorrências relacionadas

comaexecuçãodocontrato,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodasfaltas
ou defeitos observados.

8.2.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência da Representante

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenienteS.

g.3 A flscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive de Terceiros, por qualquer irregularidade

g.4 Todos os Empregados da CoNTRATADA deverão trabalhar durante o Evento sempre

portando Uniforme e Crachá de ldentificação da Empresa'

CúUSUTA NONA - DA FONTE DOS RECURSOS

9.1- A despesa que trata a "Cláusula Terceira", do presente Contrato, correrá por conta de

recursos próprios do MunicÍPio.
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cúusuu oÉctuta - DAs RESPoNSABILIDADE DA coNTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamentê

estabelecidos neste Contrato;
b) Produção completa da Apresentação;

c) Facilitár todas as atividades de fiscalização pela Secretaria Municipal de Educação,

Esportes, Cultura, Turismo e Juventude;

d) Fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que a Secretaria

Municipal de Educação, Esportes, cultura, Turismo e Juventude solicitar;

e) Os custos relativos ao som e à estrutura;

í) A contratade se rêsponsebiliza pelas medidas a que está sujeita perante a ordem dos

Músicos do Brasll, estabelecidas pela Lei nq 3 857/60.

cúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDAOE DO CONTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à êxecução do Contrato;

Ài responder pela iolidez e segurança dos serviços executados, no prazo previsto no código

civil
c) Segurança Públicã durante a Apresentação, assim como antes e depois' conforme as

normãs e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância);

a)responsabilidadeportodaequalquerocorrênciaPolicial,crimina|,eouCivil,que
venhamaservítimaaArtistaouEquipeProdutoraepúblico,duranteoEvento,emtodasas
decorrências e Assistência Administrativa, e outrâsi

e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de contrãto e seus aditamentos, se

ocorrerêm, nos meios de Publicações legais;

flarcarcomasdespesasconcernentesàPubIicaçãodoExtratodoContratoeseusaditivos
se ocorrerem;
g) pagamento dos Cachês Artísticos;

h) garantir a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execução do serviço'

i) o CoNTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de

todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de

arrecadação e distribuição).

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS RECURSOS

12.1 - Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização somente serão

acolhidos, nos termos da Lei ne 74.133/2021, se dirigidos diretamente à secretaria

Municipal de Turismo e Cultura, e protocolâdos na Prefeitura Municipal'

peÍágrafo único. Os recursos não dirigidos conforme determinação dêsta cláusula, não

serão conhecldos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Rua Joaquim ,-rancisco dos Santoa. 56 ,,,-)lr- llel:ler
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c[ÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS ENCARGOS

13.1 - As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão

por conta da CONTRATADA, Ílcando esta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da

Legislação de Segurança do Trabalho.
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14.l.ParadirimirtodaequalquerquestãoquederivardesteContrato,ficaeleitooForoda
comarca de Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

14.2- E, pot estarem assim, acordados e a.iustados, depois de lido e achado conforme'

declaramambasaspartesaceitartodasasdisposiçõesestabelecidasnasCláusulasdo
presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e

regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas)

testemunhas abaixo assinadas.

Chã Grande - PE, 11 de março de 2026

sANDRo coBREi oos ll;?:8i:Ixtr:
sANTOS.73394440504

SANDRO CORRÊA DOs SANTOS

PREFEITO DO MUNICíPIO

CONTRATANTE
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TAMPEJO ENTRETENIMENTO LTDA

cNP, Ne 39.507.950 I ooot-4z
CONTRATADA
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